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PARECER REGIMENTAL CONJUNTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DIREITOS HUMANOS E DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE SOCIAL

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 125/2017 - Cria o Fundo dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas, MG e dá Outras Providências.

Relatório
	
	A proposição em tela, de autoria do Chefe do Poder Executivo, dispõe sobre a criação de um Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas, destarte, constituindo atividade puramente administrativa e típica de gestão, logo, inerente à chefia do Poder Executivo. 

[bookmark: _GoBack]O projeto foi distribuído a Comissão de Legislação e Justiça e Comissão de Legislação Participativa, Direitos Humanos e de Promoção da Igualdade Social, para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e §§ 1º e 3º do art. 83 do Regimento Interno.

Presentes à reunião da CLJ os Vereadores Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), Euro de Andrade Lanza (Relator) e José Pereira da Silva (Membro). Presentes à reunião da Comissão de Legislação participativa, Direitos Humanos e de Promoção da Igualdade Social, os Vereadores João Evangelista Pereira de Sá (Presidente), Gislene Inocência Silva Carvalho (Relatora), Rodrigo Braga da Rocha, (Membro). 

                               Fundamentação


             Analisada a presente proposição, verifica-se que o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas está sendo instituído como um fundo especial, e como tal se constitui numa fonte de gestão de receitas diversas, não podendo ser classificado como uma entidade jurídica, órgão ou unidade orçamentária, mas tão somente um conjunto de recursos financeiros.


Tal como se encontra definido na presente proposição, o Fundo vincular-se-á a Secretaria Municipal de Assistência Social, a qual caberá a gestão e administração dos recursos. O projeto define os recursos que o comporão, bem como sua destinação, dentre outras questões necessárias ao correto funcionamento do fundo.

Considerando também, que a instituição de fundo especial é matéria orçamentária, pois se traduz em modalidade de gestão de recursos financeiros, o presente projeto fica adstrita à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 165, III e § 5º, I da Constituição Federal, sendo que a proposição tramita de forma adequada.

			Conclusão

Feitas estas considerações, somos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 125/2017, que “Cria o Fundo dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sete Lagoas, MG e dá Outras Providências”, uma vez que se encontra dentro da constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo pela sua votação e aprovação.

	Sala das Reuniões, 10 de agosto de 2017.
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